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Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
Maioria dos votos expressos

**I Processo de cooperação (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

**II Processo de cooperação (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar ou 
alterar a posição comum

*** Parecer favorável
Maioria dos membros que compõem o Parlamento, excepto nos 
casos visados nos artigos 105.º, 107.º, 161.º e 300.º do Tratado CE 
e no artigo 7.º do Tratado UE

***I Processo de co-decisão (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

***II Processo de co-decisão (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar ou 
alterar a posição comum

***III Processo de co-decisão (terceira leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar o projecto comum

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta pela 
Comissão)

Alterações a textos legais

Nas alterações do Parlamento, as diferenças são assinaladas simultaneamente 
a negrito e em itálico. Nos actos modificativos, as partes transcritas de uma 
disposição existente que o Parlamento pretende alterar, sem que a Comissão 
o tenha feito, são assinaladas a negrito. As eventuais supressões respeitantes 
a esses excertos são evidenciadas do seguinte modo: [...]. A utilização de 
itálico sem negrito constitui uma indicação destinada aos serviços técnicos e 
tem por objectivo assinalar elementos do texto legal que se propõe sejam 
corrigidos, tendo em vista a elaboração do texto final (por exemplo, 
elementos manifestamente errados ou lacunas numa dada versão linguística). 
Estas sugestões de correcção ficam subordinadas ao aval dos serviços 
técnicos visados.
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de regulamento do  Conselho relativo à abertura e modo de gestão de 
contingentes pautais comunitários autónomos aquando da importação de determinados 
produtos da pesca para as Ilhas Canárias
(COM(2008)0129 – C6-0153/2008 – 2008/0054(CNS))

(Processo de consulta)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho (COM(2008)0129),

– Tendo em conta o n.º 2 do artigo 299º do Tratado CE, nos termos do qual foi consultado 
pelo Conselho (C6-0153/2008),

– Tendo em conta o artigo 51.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Desenvolvimento Regional (A6-0213/2008),

1. Aprova a proposta da Comissão;

2. Solicita ao Conselho que o informe, se entender afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento;

3. Requer a abertura do processo de concertação previsto na Declaração Comum de 4 de 
Março de 1975, se o Conselho pretender afastar-se do texto aprovado pelo Parlamento;

4. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione alterar substancialmente a proposta da 
Comissão;

5. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Desde 1991, a União Europeia suspendeu, parcial ou totalmente, os direitos da Pauta 
Aduaneira Comum aplicados à importação de certos produtos da pesca para as ilhas Canárias. 
A situação geográfica excepcional das ilhas Canárias relativamente às fontes de 
abastecimento de certos produtos da pesca essenciais para o consumo interno acarreta custos 
adicionais para este sector. Esta desvantagem natural pode ser remediada, nomeadamente, 
pela suspensão temporária dos direitos aduaneiros aplicados à importação dos produtos em 
causa provenientes de países terceiros, dentro de contingentes pautais comunitários com um 
volume adequado.

A proposta de abertura e estabelecimento de contingentes pautais com taxas de direito nulo é 
conforme com o n.º 2 do artigo 299.º do Tratado CE, que instaura medidas específicas 
destinadas a apoiar as regiões periféricas. Importa igualmente recordar que as disposições em 
vigor no domínio abrangido pela proposta, ou seja, o Regulamento (CE) n.º 704/2002, 
expiraram em 31 de Dezembro de 2006. 

Por conseguinte, existe um vazio jurídico desde 1 de Janeiro de 2007, período durante o qual 
se registou uma acumulação dos pagamentos de garantia nas fronteiras espanholas, atingindo 
montantes que exigem uma resolução rápida deste problema.
 
Portanto, após consulta das partes interessadas e o pedido formal apresentado pelas 
autoridades espanholas, conviria aprovar a abertura de dois contingentes pautais com taxas de 
direito nulo aplicáveis às importações de certos produtos da pesca para as ilhas Canárias para 
o período compreendido entre 2007 e 2013.
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